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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação dos serviços de telecomunicações para a implementação e manutenção de link de 

acesso à internet, usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à 

execução do serviço e suporte técnico, com 5 (cinco) pontos a ser instalado no bloco dos gabinetes do 

poder legislativo municipal de Apodi/RN. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E VALORES ESTIMADOS 
 

 

Item 

 

Unid. 

 

Qnt. 

 

Descrição 

Valor Unt. 

Mensal 

Valor Total 

1 Mês 12 Serviço de acesso à internet via fibra 500 MB - para 5 

pontos 

R$ ___,__ R$ __.___,__ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ __.___,__ 
 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Em justificativa da demanda de dois fornecedores diferentes, está a questão pontual e 

essencialmente pragmática, que deve ser possível a um mesmo órgão ou entidade da Administração Pública 

deter dois contratos administrativos com objetos idênticos. Em regra, parece ser negativa. Não existe 

dispositivo legal que autorize ou vede expressamente essa conduta, é preciso lembrar que a atual redação 

do caput do art. 37, da Constituição Federal, submete a Administração Pública ao princípio da eficiência (e 

ao seu corolário implícito, o princípio da economicidade).  

Ser eficiente, segundo ensina Romeu Felipe Bacellar Filho, “… 

quer significar realizar mais e melhor com menos, ou seja, pro-

mover os serviços públicos necessários para toda população, de 

maneira satisfatória, utilizando o mínimo necessário de suporte 

financeiro” (BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Direito admi-

nistrativo. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 54). 

3.2. No caso do poder legislativo municipal, onde há necessidade contratar conexão contínua com a 

internet, de modo que eventual solução de continuidade na prestação dos serviços coloque em cheque 

princípio de transparência em relação a sessões transmitidas online, bem como licitações. Nesse caso, deve 

ser cogitável a contratação de links de internet com dois particulares distintos, de modo que um deles venha 

a suprir a necessidade da Administração em caso de falha na prestação do serviço por parte do outro. Aqui 

a coexistência de dois contratos com objetos idênticos é medida essencial para a satisfação da necessidade 

da Administração. 

3.3. Assim, apesar de não refletir a regra aplicável ao universo das contratações públicas, a 

coexistência de dois contratos administrativos com o mesmo objeto será cogitável acaso se comprove que 

ela é medida que melhor soluciona a necessidade pública a ser satisfeita no caso concreto, o que deverá ser 

devidamente motivado por parte do agente público competente. 

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1. Item 1 – Link de Internet Dedicados; 

4.1.1. Endereço: Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº 219, Centro, CEP: 59.700-000 - Apodi/RN.  

4.1.2. Características Mínimas solicitadas: 

 • Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; • Garantia total da banda contrata-

da com redundância; • Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; • 128 endereços IP 

fixos; • Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 500Mbps • Suporte Técnico 

para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Câmara (7h às 12h) com prazo máxi-

mo de 03 horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico; • Após a abertura 

do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a Câmara para fins de aná-

lise do problema em no máximo 45 minutos; • A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para 
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explorar os Serviços SCM; • Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de 500 

Mbps (Quinhentos megabits por segundo) full duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá 

suportar 500 Mbps (Quinhentos megabits por segundo) de tráfego de entrada e 500 Mbps (Quinhen-

tos megabits por segundo) de tráfego de saída, simultaneamente.  
 

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada por pessoa autorizada, juntamente 

com as certidões de: 

5.1.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS 

(contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

5.1.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado 

onde a empresa for sediada; 

5.1.3. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

5.1.4. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

5.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho. 
 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

6.1. A execução dos serviços será iniciada mediante o envio da Nota de Empenho correspondente. 

6.1.1. A Contratada executará o serviço a partir do recebimento da Nota de Empenho expedida pela 

Contratante e/ou na data especificada na ordem de serviço, ou documento que substitua o 

pedido do serviço.  

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

7.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 
 

8. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

8.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 
 

9. DO FORO 

9.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 

administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Apodi/RN, renunciando a qualquer outro ainda que 

privilegiado. 

18 de janeiro de 2022, Apodi/RN 

 

_________________________________________ 

JAMIELLE FERREIRA DE ARAUJO 

Chefe de Gabinete 
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